
 

Controladoria Geral do Estado - CGE
  

Portaria nº 5/2020/CGE-GAB

Aprova o Projeto Pedagógico referente à Política de Capacitação e Permanência, instituída
pelo Decreto nº 23.905, de 15 de maio de 2019. 

 

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, inciso XXVI, do Decreto n. 23.277, de
16 de outubro de 2018;

Considerando a Lei Complementar n. 754, de 02 de janeiro de 2014, art. 9º, inciso IV, que atribui à CGE a competência de avaliar a
economia, eficiência e eficácia dos procedimentos adotados pela Administração Pública, por meio de acompanhamento realizado no sistema de
Administração de Recursos Humanos;

Considerando o Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, art. 3º, inciso IV, que estabelece ser finalidade desta CGE, enquanto Órgão
Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual "promover a implementação de procedimentos de prevenção e de combate à
corrupção, bem como a política de transparência da gestão, no âmbito do Poder Executivo Estadual";

Considerando o Decreto n. 23.905, de 15 demaio de 2019, que institui a Política de Capacitação e Permanência dos Servidores Públicos
ocupantes de cargos ou funções de chefias administrativas e financeiras ou equivalentes, controles internos, de compras e de licitações, e dá outras
providências;

Considerando a Instrução Normativa nº 58/2017 TCE RO, em seu inciso IX, artigo 3º, estabelecendo como critério de eficácia de um
Sistema de Controle Interno a garantia de condições e promoção do desenvolvimento contínuo dos profissionais do controle interno;

Considerando a Portaria nº 125/2019/CGE-COORD, DOE n. 176, de 19/09/2019, que designa servidores para monitorar o cumprimento
do Decreto n. 23.905, de 15 de maio de 2019, nos termos de seu art. 7º.

 

R E S O L V E:
 

Art. 1° - Aprovar o Projeto Pedagógico referente à Política de Capacitação e Permanência, instituída pelo Decreto nº 23.905, de 15 de
maio de 2019, conforme anexo único.

Parágrafo Único - As disposições da presente Portaria vinculam a atuação de todos os órgãos envolvidos na execução do Decreto nº
23.905, de 15 de maio de 2019, sobretudo no que se refere à matriz curricular, à carga horária, ao sistema de avaliação e à apreciação de resultados.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, 08 de janeiro de 2020.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

RODRIGO CÉSAR SILVA MOREIRA
Controlador Geral do Estado em exercício

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 9
Disponibilização: 14/01/2020
Publicação: 14/01/2020
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cesar S. Moreira , Diretor Executivo, em 08/01/2020, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 9646634 e o código CRC 3D1D022A.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0007.007808/2020-18 SEI nº 9646634

Portaria 5 (9646634)         SEI 0007.007808/2020-18 / pg. 17

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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